
 

 

Ubá, 19 de março de 2021 

 

Portaria 03/2021 – Instauração de Processo Disciplinar - Vacinação 

 

O Reitor do UNIFAGOC – Centro Universitário Governador Ozanam Coelho -, no uso das 

atribuições que lhe são concedidas, resolve: 

 

Art. 1º. Segundo informações levantadas e narradas pelo Vice-Reitor Leonardo Couto, a 
aluna do curso de Bacharelado em Medicina J. R. F. o questionou formalmente sobre 
“vacinação de administrativos da Fagoc e deixando de lado os internos” sem apresentar 
qualquer prova. 
 
Art. 2º. Considerando os supostos fatos que aqui foram narrados determino a instauração do 
procedimento disciplinar a fim de que estes sejam apurados, trazendo luz aos fatos e 
propondo as punições necessárias para o ajuste de conduta. 

 

Art. 3º. Como integrantes docentes nomeio as professoras Tatiana Costa Coelho e Clarissa 
Machado Felício sendo a professora Clarissa nomeada presidente da referida Comissão. Como 
membro discente nomeio o aluno de Computação, Igor Reis. 

 

Art. 4º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Por ser verdade, 

 


